
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.497.506 - SP (2019/0134888-9)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
R.P/ACÓRDÃO : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : ARLETE HEBLING MINITTI 
AGRAVANTE : WANDERLEY MINITTI 
ADVOGADOS : ANTÔNIO DE PÁDUA SOUBHIE NOGUEIRA  - SP139461 
   ANTONIO CEZAR PELUSO  - SP018146 
   LUCIANA PINTO DE AZEVEDO  - SP263763 
   ANDRE SANTOS SILVA E OUTRO(S) - SP316390 
AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO 
ADVOGADOS : FERNANDO RAFAEL CASARI  - SP247679 
   RAFAELA CADEU DE SOUZA  - SP225058 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
DESAPROPRIAÇÃO NÃO CONSUMADA. OFENSA AO 
PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESA. INEXISTÊNCIA. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CONSUMAÇÃO. TERMO 
INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA DEMANDA 
EXPROPRIATÓRIA. AGRAVO CONHECIDO, PARA NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, conhecer do agravo e, por maioria, vencidos os Srs. Ministros Napoleão 
Nunes Maia Filho(Relator) e Sérgio Kukina, negar provimento ao recurso especial, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Benedito Gonçalves, que lavrará o acórdão. Votaram com 
o Sr. Ministro Benedito Gonçalves os Srs. Ministros Regina Helena Costa e Gurgel de 
Faria (Presidente). 
 

  

Brasília (DF), 05 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator p/ Acórdão
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